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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
PROCESSO Nº 2023/2205880 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Paraense de Radiodifusão - 
FUNTELPA, por meio da Coordenadoria de Licitações - COLIC, com Pregoeiro designado pela Portaria nº 
377/2023, de 06 de outubro de 2023, sediada na Rua dos Pariquis, 3318, Cremação - 66045-645 - Belém - 
Pará - Brasil, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
POR MENOR PREÇO GLOBAL POR  ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  Federal nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, do, Lei Estadual n° 8.417, de 7 de novembro de 2016, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto Estadual nº 534/2020 e as exigências estabelecidas neste 
Edital.  
 

DIA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
HORÁRIO: 10:00h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Compras.Gov - https://www.gov.br/compras/pt-br/   
CÓDIGO UASG: 925807 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO (Art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de serviço de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais 
em Grupo (SVAP), incluindo acidentes de trabalho para todos os servidores, empregados públicos, 
aprendizes da FUNTELPA, de acordo com as especificações e condições constantes neste termo. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS       

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da FUNTELPA, para o exercício de 2023, após publicação da Lei Orçamentaria 
Anual (LOA), na classificação abaixo: 

Funcional Programática: 65.201.24.122.1297.8338 
Elemento de Despesa: 339039 
Fonte Recurso: 01 500 0000 01 
Plano Interno (PI): 412.000.8338C 
Ação Nº: 282.891 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(https://www.gov.br/compras/pt-br/), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil, ou através de senha GOV.BR.   

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.  

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4.5. Considerando o valor da licitação, NÃO HAVERÁ a participação exclusiva de microempresas e 
empresas de pequeno porte, seguindo os termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possa configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme do art. 38 da Lei n.º 
13.303, de 2016. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

5.2. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 
os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.10.1 
deste Edital. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
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requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.4.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3.1 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 13.303, de 2016, e neste Edital. 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela FUNTELPA ou de sua desconexão. 

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do item; 
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6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela FUNTELPA por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, preservado o sigilo do licitante, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1. A análise da proposta que trata o item anterior é uma análise prévia, e não poderá implicar 
quebra de sigilo do fornecedor, bem como não exime a Administração da verificação de 
sua conformidade com todas as especificações contidas neste edital e seus anexos, 
quando da fase de aceitabilidade da proposta do licitante detentor do menor preço para o 
item. 

http://www.portalcultura.com.br/
mailto:licitacao@funtelpa.com.br


 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO 
FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO 

 

Rua dos Pariquis, 3318, Cremação - 66045-645 - Belém - Pará - Brasil 
CNPJ/MF nº. 11.953.923/0001-84 e Inscrição Estadual n.º 15.302.829-7 
(91) 4005-7761 – www.portalcultura.com.br – licitacao@funtelpa.com.br  

Página 6 de 31 
 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.2.5. Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo real, o valor e horário 
do menor lance apresentado pelos licitantes, bem como todas as mensagens trocadas no 
“chat” do sistema, sendo vedada a identificação do fornecedor. 

7.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo: VALOR GLOBAL do ITEM. 

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 1,00 (um real). 

7.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, via chat, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.14.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (dois) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.16. Da Aceitabilidade da Proposta Vencedora 

7.16.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, apurado de acordo com o Anexo II 
- Proposta Comercial. 

7.16.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto Estadual n.º 534/2020. 

7.16.2.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, para todos os fins aqui 
dispostos, que não atender às exigências fixadas neste Edital, contenha vícios 
insanáveis, manifesta ilegalidade ou apresentar preços manifestamente 
inexequíveis. 

7.16.2.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.16.2.2.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.16.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

7.16.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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7.16.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade de diligência disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

7.16.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.16.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.16.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

7.16.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.16.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 
8.638 de 15, de janeiro de 2016 e Decreto Estadual nº 991/2020. 

8.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

8.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

8.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da 
Instrução Normativa/SLTI Nº 02, de 11 de outubro de 2010. 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou na 
hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no 
prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 
edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme 
estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2/2010, 
deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal 
e trabalhista e à Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1. Habilitação jurídica:  

8.5.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.5.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

8.5.1.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
dos manuais aprovados pela IN nº. 10/2013 do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração (DREI); 

8.5.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.5.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

8.5.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.5.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.5.2.2. Prova de regularidade referente a tributos e contribuições federais, dívida ativa da 
União e contribuições sociais (Seguridade Social) expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
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8.5.2.3. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (CRF/FGTS).; 

8.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo 
decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.5.2.5. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

8.5.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5.2.7. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 
positivas com efeitos de negativas.  

8.5.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

8.5.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação (Regularidade Fiscal e 
Trabalhista) exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.5.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da 
pessoa física, em data não superior a 03 (três) meses da data da sessão do pregão, 
se outro prazo não constar do documento. 

8.5.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.5.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

8.5.3.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.5.3.3.1. Os cálculos dos índices poderão ser realizados por meio da Calculadora 
Financeira disponibilizada no Portal de Compras do Governo Federal no 
endereço: https://antigo.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/calculadora, 
utilizando os dados registrados no balanço patrimonial, na forma do 
subitem 8.5.3.2. 

8.5.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 % (dez por 
cento) do valor constante da sua proposta de preços. A comprovação será feita por 
meio de balanço na forma do subitem 8.5.3.2. 

8.5.4. Qualificação Técnica:  

8.5.4.1. As empresas participantes deverão comprovar experiência por meio da 
apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica emitida(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento 
de objetos compatíveis em características com o objeto descrito no Termo de 
Referência. 

8.5.4.2. Apresentar Certidão de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP, que comprove que a licitante está apta a operar no mercado 
segurador brasileiro, e que está legalmente autorizada a operar no mercado no 
ramo de seguro de vida em grupo e acidentes pessoais coletivos. 

8.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

8.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
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8.11. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer momento, promover diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de licitação, vedada inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

8.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, para o respectivo item, deverá 
encaminhar, no prazo de até 2 (duas) horas contados da solicitação do Pregoeiro, por meio da 
opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, a proposta de preço adequada ao último lance ou 
valor negociado. 

9.1.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro convocará documentação complementar à proposta 
e/ou habilitação, a serem apresentados no prazo consignado no item anterior, de forma a 
comprovar o atendimento às exigências deste edital, conforme Art. 26, § 9º do Decreto 
Estadual nº 534/2020. 

9.2. Havendo a necessidade de diligência complementar, os documentos remetidos por meio da opção 
“Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados a qualquer momento em original, 
por cópia autenticada, ou original acompanhada de cópia para autenticação por servidor da 
Administração. Nesse caso, os documentos deverão ser protocolados, no prazo de até 3 (três) dias 
úteis após notificação do Pregoeiro, junto à Coordenação de Licitações - COLIC da FUNTELPA, 
localizada na Rua dos Pariquis, 3318, 6º Andar - Cremação - 66045-645 - Belém - Pará. 

9.3. A forma física da proposta a ser anexada ao sistema deverá estar em conformidade ao Anexo II – 
PROPOSTA DE PREÇOS deste edital, em papel timbrado da licitante, e: 

9.3.1. Ser impressa em língua oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas devidamente 
datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica, conter nome da 
proponente, endereço completo, telefone, número do CNPJ e da inscrição estadual ou do 
Distrito Federal; 

9.3.2. Conter o valor unitário e total para o item cotado, em moeda nacional, já considerado e 
incluso todos os custos necessários tais como impostos (inclusive, e quando for o caso, o 
Diferencial de Alíquota Interestadual de ICMS), taxas, tributos e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, para entrega no local 
indicado no Termo de Referência - Anexo I deste edital, nada mais sendo lícito pleitear a 
esse título; 

9.3.2.1. Nos preços unitários e no valor total de cada item deverão ser utilizadas 2 (duas) 
casas decimais, não podendo extrapolar o valor arrematado na sessão pública. 

9.3.3. Conter as especificações do objeto de forma a demonstrar que atendem as exigidas no 
Termo de Referência, constante do Anexo I deste edital, e, em caso de discordância 
existente entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as constantes deste 
edital, prevalecerá às últimas; 
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9.3.4. Conter o prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data prevista para abertura da licitação; 

9.3.5. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento, observado o disposto no subitem 15.1 deste edital; 

9.3.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta e 
não constar o registro de prazos divergentes dos estabelecidos, eles serão considerados 
como aceitos pela licitante, ficando esta obrigada ao cumprimento dos mesmos. 

9.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta e documentação solicitadas, 
terá sua proposta desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

9.5. O Pregoeiro examinará, juntamente com a área demandante, a proposta mais bem classificada 
quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado, à conformidade com as 
especificações técnicas do objeto licitado e com os requisitos estabelecidos neste edital e seus 
anexos, devendo ser desclassificada de forma motivada a que estiver em desacordo. 

9.5.1. Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço 
global, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 
demais condições estabelecidas neste edital. 

9.5.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.6. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por conveniência e oportunidade 
Administrativa, devendo ser solicitada justificadamente por escrito, antes de findo o prazo 
estabelecido, através do e-mail: licitacao@funtelpa.com.br, ou em campo próprio disponibilizado 
pelo sistema Comprasnet. 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão para solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao quadro de pessoal do METRÔ-DF ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.9. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10. DO RECURSO 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 20 
(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

10.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

10.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.1.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
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intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

12.2. A homologação deste Pregão compete ao Presidente da FUNTELPA. 

12.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às licitantes vencedoras dos respectivos grupos de itens. 

13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU EQUIVALENTE 

13.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

13.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a FUNTELPA para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.2. O Aceite do Contrato implica no reconhecimento de que: 

13.2.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

13.2.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 
80 da mesma Lei. 
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13.2.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções. 

13.2.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em relação aos empregados da 
contrata que efetivamente participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE e à aplicação 
das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

13.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual. 

13.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da FUNTELPA, proibição de contratar 
com o Poder Público. 

13.3.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

13.3.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. Executados e aceitos os serviços, a licitante vencedora apresentará a Nota Fiscal/Fatura na sede da 
FUNTELPA, situado na Rua dos Pariquis, 3318, Cremação - 66045-645 - Belém - Pará, para fins de 
liquidação e pagamento, que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da entrega dos 
documentos. 

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.  

14.2. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente aberta no Banco do Estado do Pará 
S/A, de acordo com o disposto nos Artigos 1º e 2º do Decreto Estadual nº 877/2008, não sendo 
exigida abertura de conta no referido Banco como critério de habilitação no certame. 

14.3. Os credores deverão fazer constar a identificação da agência e da conta corrente nos 
documentos de cobrança tais como notas fiscais, faturas, recibos e similares, inclusive na 
proposta a ser encaminhada para fins de habilitação. 

14.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4.1. Constatando-se, junto ao SlCAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 
26 de abril de 2018.  

14.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.5.1. o prazo de validade; 

14.5.2. a data da emissão; 

14.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.5.4. o período de prestação dos serviços;  

14.5.5. o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

14.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

14.7.1. não produziu os resultados acordados; 

14.7.2. deixou de executar as atividades CONTRATADAS, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

14.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.9. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

14.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE. 

14.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no Art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

14.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
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14.13. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a 
ampla defesa e o contraditório. 

14.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.14.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE. 

14.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no Artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

14.16. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 
seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 

14.17. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no 
primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços. 

14.17.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a 
prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo 
equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo 
total de vigência contratual. 

14.17.2. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo 
aditivo ao futuro contrato. 

14.17.3. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado 
e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na 
planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão CONTRATANTE esclarecer 
a metodologia de cálculo adotada. 

14.18. A CONTRATANTE providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de 
vale-transporte em relação aos empregados da CONTRATADA que expressamente optaram por 
não receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo 
Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987. 

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
(6 / 100) 

I= ------------  
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º 6.474, de 6 de 
agosto de 2002 e no Decreto Estadual nº. 534/2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.1.1. Advertência por escrito; 

15.1.2. Multa de até: 

15.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
objeto não executado; 

15.1.2.2. 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em 
caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da 
legislação pertinente; 

15.1.2.3. 20,0% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias 
de atraso, ou no caso de não entregado objeto, ou entrega com vícios ou defeitos 
ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, 
ainda fora das especificações contratadas; 

15.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

15.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art. 
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

15.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens 
15.1.1, 15.1.3, 15.1.4 e 15.1.5. 

15.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos 
eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 6.474, de 6 de agosto de 2002, bem como o disposto na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Nº 534, de 4 de fevereiro de 2020. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

15.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

15.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de 
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser 
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

15.7. As sanções relacionadas nos itens 15.1.3 a 15.1.5 serão obrigatoriamente registradas no Setor de 
Cadastro da SEPLAD/PA e no SICAF. 

15.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que: 

15.8.1. Retardarem a execução do objeto; 
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15.8.2. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 

15.8.2.2. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal. 

15.9. As sanções dispostas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

15.10. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual 
nº 2.289, de 13 de dezembro de 2018, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à Procuradoria Geral do Estado, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico licitacao@funtelpa.com.br até as 17 horas, no horário 
oficial de Brasília‐DF. 

16.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

16.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
licitacao@funtelpa.com.br. 

16.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

16.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 

17. DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18. DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS - LGPD 

18.1. As PARTES obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da 
operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de 
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Dados Pessoais, determinação de órgãos reguladores e/ou fiscalizadores, durante o cumprimento 
do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

18.2. As PARTES deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente necessários 
ao cumprimento do presente termo devendo ser realizado o tratamento adequado das 
informações a que tiver acesso. 

18.3. Os dados pessoais aos quais as PARTES tiverem acesso em razão da execução do presente termo 
não poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de 
cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios que 
reflitam as referidas informações, ressalvados os casos em que houver prévia autorização por 
escrito da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ. 

18.4. As PARTES ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos pertinentes a 
Lei 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

18.5. As PARTES devem implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes para 
garantir a segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, 
vazamento acidentais ou ilícitos que causem destruição, perdas, alterações, comunicação ou 
qualquer outra forma de tratamento não autorizado. 

18.6. As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, colaboradores, 
servidores ou qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos 
os protocolos exigidos pela Lei Federal nº 13.709/2018, bem como legislação complementar e 
orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados). 

18.7. As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores, consultores, 
e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as responsabilidades decorrentes do 
descumprimento de tal dever. 

18.8. As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, bem como no atendimento 
de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle 
administrativo, naquilo que couber. 

18.9. As PARTES notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de qualquer 
ocorrência relativa a eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados 
pessoais que tenham relação com o objeto do presente contrato, promovendo todas as ações 
necessárias à solução dos problemas que venham ser causados por seus empregados e/ou 
colaboradores. 

18.10. Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação de 
dados pessoais, relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, compartilhamento e 
eliminação de dados, que possa gerar eventuais prejuízos aos titulares e/ou questionamento das 
autoridades competente 

18.11. Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e a ampla 
defesa. 

18.12. Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da não 
observância nas normas constantes neste termo, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga a 
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indenizar a outra pelos danos sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, respeitando o contraditório e ampla defesa. 

18.13. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em mesmo vigor após a extinção das relações entre as PARTES. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta não 
serão aceitas alegações de desconhecimento. 

19.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 

19.3. O objeto desta licitação deverá ser executado em conformidade com o Anexo I - Termo de 
Referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto da contratação. 

19.4. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

19.5. O pregoeiro, no julgamento das propostas e da habilitação, poderá relevar omissões puramente 
formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e de 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os interessados, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

19.6. A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

19.7. Este edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal do COMPRASNET – 
www.comprasnet.gov.br – e do COMPRASPARÁ - www.compraspara.pa.gov.br e PORTAL CULTURA - 
http://www.portalcultura.com.br. 

20. DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da cidade de Belém/PA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas desta Licitação, que não possam ser dirimidas administrativamente. 

21. DOS ANEXOS 

21.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

21.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
21.1.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
21.1.3. ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 

Belém (PA), 16 de Outubro de 2023. 
Benedito Ivo Santos Silva 

Pregoeiro Oficial FUNTELPA
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 2023/2205880 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de serviço de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais 
em Grupo (SVAP), incluindo acidentes de trabalho para todos os servidores, empregados públicos, 
aprendizes da FUNTELPA, de acordo com as especificações e condições constantes neste termo. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a política de valorização dos empregados já aplicada pela FUNTELPA aos seus 
servidores, empregados públicos e demais colaboradores, de modo a garantir que seus 
beneficiários não fiquem desamparados no caso de ocorrência de eventuais sinistros, garantindo-
lhes a tranquilidade para a execução de suas tarefas. O seguro de vida é essencial para as 
organizações que queiram oferecer segurança e tranquilidade aos empregados. É uma forma 
muito eficiente de demonstrar o zelo com a vida pessoal dos que atuam sob a responsabilidade 
das organizações. 

3. DEFINIÇÕES 
3.1. Apólice: Documento que formaliza o contrato de seguro, estabelecendo os direitos e as obrigações 

da sociedade seguradora e do segurado e discriminando as garantias contratadas. 
3.2. Certificado de Seguro: Documento que comprova a inclusão do segurado na apólice coletiva 

(Circular SUSEP 308/2005) 
3.3. Estipulante: Pessoa física ou jurídica que propõe a contratação de plano coletivo (que neste caso é 

a FUNTELPA), ficando investida de poderes de representação do segurado perante a sociedade 
reguladora (Resolução CNSP 140/2005), neste caso a FUNTELPA. 

3.4. Beneficiário: Pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de sinistro (Circular 
SUSEP 321/06) 

3.5. Capital Segurado: Pagamento a ser efetuado ao beneficiário, sob a forma de pagamento único ou 
de renda (Resolução CNSP 140/05). 

3.6. Grupo Segurável: É a totalidade das pessoas físicas vinculadas ao Estipulante que reúne as 
condições para inclusão na apólice coletiva (Resolução CNSP/117/04) 

3.7. Sinistro: Ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do plano de seguro (Resolução 
CNSP 117/04) 

4. REGIME DE CONTRATAÇÃO 
4.1. O seguro de vida e acidentes pessoais em grupo objeto do presente termo de referência será 

contratado sob regime de Contratação Coletiva Empresarial, sob a responsabilidade da FUNTELPA. 
4.2. A adesão será compulsória, abrangendo todos os componentes do grupo segurável. 
4.3. O custeio do seguro de vida e acidentes pessoais em grupo contratado será na modalidade 

Custeio não Contributário, ficando sob a responsabilidade da FUNTELPA. 
5. GRUPO SEGURÁVEL 
5.1. Para fins do objeto deste termo de referência, o grupo segurável é composto de 261 vidas, 

independentemente da idade, e servirá de base de cálculo do valor do prêmio mensal unitário que 
deverá constar na proposta. 

5.2. O número de vidas estipuladas no subitem 5.1 tem como referência janeiro/2021, e poderá sofrer 
variações durante a vigência do contrato, para mais ou para menos, decorrentes de novas 
contratações, substituições ou desligamentos no quadro da FUNTELPA. 

5.3. O número de vidas segurável por faixa são as seguintes: 
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Faixa Etária Número de Vidas 
0 A 18 9 

19 A 28 59 
29 A 33 12 
34 A 38 30 
39 A 43 26 
44 A 48 27 
49 A 53 18 
54 A 58 24 

59 EM DIANTE 104 
Total 309 

 
5.4. Para formalizar suas propostas, os interessados deverão solicitar a relação completa das pessoas 

integrantes do grupo segurável, que deverá conter nome e data de nascimento. A solicitação 
deverá ser feita para o e-mail rh@funtelpa.com.br. 

6. COBERTURA E CAPITAL SEGURADO 
 

COBERTURA CAPITAIS SEGURADOS 
CÓDIGO DESCRIÇÃO R$ 30.000,00 

BAS – BÁSICA Morte natural R$ 60.000,00 

IEPA – Indenização Especial de 
Morte por Acidente 

Garantia do pagamento de uma indenização 
adicional de 100% sobre o valor da cobertura 
Básica se o falecimento do Segurado for em 
decorrência de acidente dentro ou fora da 
empresa, inclusive de trabalho 

R$ 30.000,00 

IPA – Invalidez Permanente Total ou 
Parcial por Acidente 

Pagamento ao próprio segurado de uma 
indenização relativa à perda, redução ou 
impotência funcional definitiva, total ou parcial, de 
um membro ou órgão, em virtude de lesão física 
causada por acidente dentro ou fora da empresa, 
inclusive acidente de trabalho. 

R$ 30.000,00 

IFPD – Invalidez Funcional 
Permanente Total por Doença 

É a antecipação do Pagamento ao próprio 
segurado da indenização relativa à garantia 
básica em caso de invalidez funcional permanente 
total consequente de doença, profissional ou não. 

 
 

R$ 30.000,00 

Auxílio Funeral 
Pagamento de despesas com funeral no caso de 
falecimento do segurado. 

R$ 5.000,00 

6.1. Os capitais segurados poderão ser reajustados mediante solicitação do estipulante e desde que os 
segurados estejam de acordo. 

7. DA CARÊNCIA E VIGÊNCIA 
7.1. Não haverá prazo de carência, limite de idade e nem realização de exames médicos, sob nenhuma 

forma, para inclusão de segurados no plano de seguro contratado, assim como durante a vigência 
da apólice e do contrato. 

7.2. A Contratada (Seguradora) aceitará, sem restrições, todos os segurados da apólice atualmente em 
vigor, acatando as transferências da apólice anterior para a que está sendo contratada. 

 
8. APÓLICE E CERTIFICADOS 
8.1. A Contratada deverá emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a 
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assinatura do contrato, a qual deverá constar os dados do Estipulante e dos segurados, coberturas, 
valores contratados (capitais segurados), prazo de vigência e condições gerais. 

8.2. A Contratada fornecerá ainda a cada segurado um Certificado Individual no início de cada seguro 
e em cada uma das renovações subsequentes, contendo o número da apólice, os nomes do 
Estipulante e do segurado, as datas de início e término de vigência da cobertura e dos capitais 
segurados relativos a cada cobertura contratada. 

8.3. A FUNTELPA encaminhará a Contratada uma relação completa e atualizada de todo o grupo 
segurável, onde constará o nome completo, a data de nascimento e número do CPF de cada um 
dos segurados, para a emissão da apólice. 

8.4. A apólice e os certificados individuais de seguro devem ser encaminhados através de meio 
eletrônico para rh@funtelpa.com.br. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. São de inteira responsabilidade da Contratada todas as despesas com a implantação do plano de 

seguro, tais como, criação de cadastro, confecção de impressos, fornecimento de apólices, 
certificados, etc. 

9.2. As coberturas contratadas vigerão imediatamente após a assinatura do contrato entre a FUNTELPA 
e a Contratada, devendo, está, arcar com todos os sinistros ocorridos a partir dessa data. 

9.3. Para os segurados inscritos após vigência do contrato, a cobertura terá início a partir de zero hora 
de suas respectivas admissões. 

9.4. O plano de seguro contratado terá como abrangência todo o território nacional e internacional, 
durante 24 (vinte e quatro) horas do dia, garantindo riscos relativos às atividades profissionais e 
extraprofissionais. 

9.5. Os beneficiários do seguro serão aqueles indicados por cada segurado. Na falta de indicação, a 
indenização será paga de acordo com a legislação vigente. 

9.6. Os beneficiários do seguro podem ser alterados a qualquer tempo pelo segurado, mediante 
preenchimento de formulário próprio da Contratada, por intermédio do Estipulante. 

9.7. As alterações, exclusões e inclusões de segurados serão enviadas pela FUNTELPA, através de 
preenchimento de formulário próprio da Contratada ou, na falta deste, por simples comunicação 
da FUNTELPA com as informações necessárias para identificação do segurado. 

9.8. As informações relativas ao plano de seguro contratado deverão ser fornecidas através de meio 
digital, na conveniência entre as partes, com os dados indicados pela Contratada. 

9.9. O prazo para entrega dos movimentos encerrar-se-á no 15º (décimo quinto) dia do mês de 
competência. 

9.10. A Contratada deverá ter escritório próprio (sede ou sucursal) na cidade de Belém/PA com 
instalações e infraestrutura adequadas para a perfeita execução do objeto do presente termo de 
referência, a fim de garantir a comunicação eficaz e agilidade nos processos e liquidação de 
sinistros durante a vigência da apólice e contrato. 

9.11. Nesse escritório, a Contratada disponibilizará um canal de comunicação personalizado (telefone e 
meio digital) aos gestores da FUNTELPA e seus segurados: 
a) Nome completo ou razão social do corretor de seguros; 
b) Número do CPF ou CNPJ; 
c) Número do registro na SUSEP; 
d) Número do telefone e designação do e-mail; e 
e) Endereço completo. 

10. TOLERÂNCIA EM CASO DE INADIMPLEMENTO 
10.1. Caso ocorra(m) sinistro(s) estando a FUNTELPA em atraso com o pagamento do prêmio do seguro, 

por prazo não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data do vencimento da 
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primeira parcela não paga, o pagamento da(s) indenização(ões) devida(s) estará(ão) 
condicionada(s) ao(s): 
a) Recebimento pela Contratada dos documentos necessários à comprovação do sinistro; 
b) Comprovação pela Contratada do Sinistro coberto; e 
c) Quitação do(s) prêmio(s) em atraso atualizado(s). 

10.2. Os sinistros ocorridos após o prazo de tolerância de 90 (noventa) dias previsto no subitem 10.1, não 
serão passiveis de cobertura, ocorrendo neste caso, a perda de direito à indenização conforme 
dispõe o artigo 763 do Código Civil Brasileiro 

11. SINISTROS 
11.1. Na ocorrência de sinistros, a FUNTELPA deverá avisar imediatamente a seguradora, preencher o 

formulário de aviso e apresentar a documentação básica, conforme definido nas condições gerais 
do seguro. 

11.2. O prazo para liquidação dos sinistros deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, para todas as 
coberturas, a contar a partir da entrega da documentação exigida. 

11.3. O pagamento das indenizações deverá ocorrer no máximo em 20 (vinte) dias após a liquidação 
dos sinistros. 

11.4. A falta de pagamento da indenização nos prazos previstos nos subitens 11.2 e 11.3 implicará na 
aplicação de juros de mora a partir do trigésimo primeiro dia, sem prejuízo de sua atualização, além 
da possibilidade de aplicação das sanções administrativas definidas no contrato. 

13. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS: 
13.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos 

da Lei 10.520/2002 e do art. 2º da Lei Estadual n.º 6.474, de 6 de agosto de 2002. 
14. DA METODOLOGIA: 
14.1. O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com as 

especificações constantes no objeto deste Termo. 
15. AMOSTRAS: 
15.1. Não se aplica.  
16. DA GARANTIA: 
16.1. Não se aplica.  
17. DA VISTORIA TÉCNICA: 
17.1. Não se aplica.  
18. DA COMPROVAÇÃO TÉCNICA: 
18.1. A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto dessa 
licitação:  
a) Comprovante de aptidão mediante a apresentação de pelo menos um Atestado de 

Capacidade Técnica, indicando que a empresa presta os serviços objeto do certame.  
b) Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que 

comprove que a licitante está apta a operar no mercado segurador brasileiro, e que está 
legalmente autorizada a operar no mercado no ramo de seguro de vida em grupo e/ou 
acidentes pessoais coletivos.  

19. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
19.1. Não será permitida a subcontratação para execução do objeto. 
20. DA ENTREGA DAS APÓLICES: 
20.1. As apólices de seguro deverão ser entregues a Coordenadoria de Recursos Humanos – CORH, 

situada na Rua dos Pariquis, 3318, 6º andar - Cremação - 66045-645 - Belém – Pará. 
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21. DO INÍCIO DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: 
21.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado 

do Pará, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.  

21.2. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com 
base no IPCA, observando o intervalo mínimo de 12 (doze) meses. 

22. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA:  
22.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº. 8.666 de 

1993, será designado pela autoridade competente, agente para acompanhar e fiscalizar o contrato, 
como representante da Administração.  

22.2. Para a presente contratação será designada a Coordenadora de Recursos Humanos.  
22.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 

agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas.  

22.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 
definido pela lei civil.  

22.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso 
o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA.  

22.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial de contrato, que possibilite a 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do art. 
49 da Lei Estadual nº 534/2020. 

22.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão 
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.  

22.8. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do 
contrato. 

23. DAS OBRIGAÇÕES: 
23.1. DA CONTRATADA  

23.1.1. Emitir a(s) apólice(s) de seguro no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o 
correspondente pagamento;  
23.1.1.1. Garantir o pagamento das coberturas exigidas dentro dos prazos, condições 

regulamentares, de acordo com as normas estabelecidas pela Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP.  

23.1.2. Emitir documento que contenha os dados dos segurados, coberturas, valores contratados 
(importância seguradas), vigência do seguro, condições gerais e particulares, que 
identifiquem o risco, assim como, modificações que ocorram durante a vigência do seguro, 
alterando através do endosso;  

23.1.3. Permanecer como única e total responsável perante a CONTRATANTE inclusive do ponto de 
vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente 
quando das regularizações de situações decorrentes de eventuais sinistros;  

23.1.4. Enviar mensalmente para à Coordenadoria de Recursos Humano da FUNTELPA uma relação 
com as vidas seguradas;  

23.1.5. Encaminhar as faturas mensais, para cobrança, até o 5º dia útil, subsequente à prestação 
de serviço, para que seja devidamente conferida e paga pela contratante.  

23.1.6. Permitir a substituição de segurados, tendo em vista a rotatividade de estagiários da 
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Instituição.  
23.1.7. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando da licitação.  
23.2. DO CONTRATANTE:  

23.2.1. Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro;  
23.2.2. Informar à CONTRATADA, por meio eletrônico, relação completa dos estagiários contendo 

nome completo, CPF, data de nascimento e data de admissão.  
23.2.3. Informar à CONTRATADA sempre que houver inclusão/exclusão de estagiários; 
23.2.4. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias à 

cobertura dos seguros pretendidos. 
24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º 6.474, de 6 de 
agosto de 2002 e no Decreto Estadual nº. 534/2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.1.1. Advertência por escrito;  
24.1.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) dos quais o 

licitante tenha participado e cometido a infração;  
24.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
24.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do 

art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;  
24.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

24.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens 
24.1.1, 24.1.3, 24.1.4 e 24.1.5.  

24.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos 
eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.  

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 6.474, de 6 de agosto de 2002, bem como o disposto na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Nº 534, de 4 de fevereiro de 2020. 

24.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  

24.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior 
ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

24.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de 
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser 
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  

24.7. As sanções relacionadas nos itens 24.1.3 a 24.1.5 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – SEPLAD/PA e 
no SICAF.  

24.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:  
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24.8.1. Retardarem a execução do objeto;  
24.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;  

24.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances;  

24.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.  

24.9. As sanções dispostas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

24.10. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto Estadual 
nº 2.289, de 13 de dezembro de 2018, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à Procuradoria Geral do Estado, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

25. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

25.1. O Total Estimado do Prêmio Mensal é de R$ 99.498,30 (noventa e nove mil quatrocentos e noventa e 
oito reais e trinta centavos). 

26. DO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

26.1. O responsável pelas informações deste termo é a servidora Amanda Jardin, telefone (91) 4005-
7775, e-mail: rh.funtelpa@funtelpa.com.br, que estará à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais, que se fizeram necessários, no horário das 9 às 12 e das 14 às 17, de 
segunda a sexta-feira. 

 
Amanda Jardim 

Coordenadora de Recursos Humanos 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 
(em papel timbrado da licitante) 

 
A FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA 
 
Referente:  Processo nº: 2023/2205880 
 Pregão Eletrônico nº XXX/2023 
 
Senhor Pregoeiro: 
 
A empresa (NOME DA EMPRESA), (n° do CNPJ), sediada (endereço completo), tendo examinado 
minuciosamente as normas específicas do Processo nº Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2023 - 
FUNTELPA, cujo objeto é a contratação de serviço de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais em Grupo 
(SVAP), incluindo acidentes de trabalho para todos os servidores, empregados públicos, aprendizes da 
FUNTELPA, conforme as especificações constantes do Termo de Referência anexo ao Edital, e após tomar 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, apresentamos a V.S.ª, nossa proposta de preços, 
conforme tabelas abaixo e nos termos do Edital e seus Anexos: 

 

Item Descrição 
Quantidade 
estimada de 

vidas 

Valor 
Unitário 

Ofertado 

Valor Total 
do Item 

Valor Global Anual 

01 

Seguro de Vida e Acidentes 
Pessoais em Grupo (SVAP), 
incluindo acidentes de 
trabalho: 

 
BAS – BÁSICA: R$ 60.000,00 
IEPA – R$ 30.000,00  
IPA - R$ 30.000,00 
IFPD - R$ 30.000,00 
Auxílio Funeral - R$ 5.000,00 
 
Demais condições do Edital 
e seu Termo de Referência. 

309  

  

Total Geral   

 
1. Valor unitário por segurado R$ __________(_________________________) 
2. Valor mensal para 309 segurados: R$ __________(_________________________) 
3. Valor global anual dos serviços: R$ __________(_________________________) 

 
4. Nos preços indicados acima estão incluídos, além dos serviços, todos os custos, benefícios, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 
5. Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que os componentes serão 

fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 
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6. Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou o reembolso de quaisquer despesas 
nos será devido, caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo. 

7. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua 
apresentação. 

8. Os serviços serão disponibilizados após o recebimento da Nota de Empenho dos serviços. 
9. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social:  CNPJ:  
Endereço:  Tel:  
Email:  
CEP:  Cidade:  UF:  
Banco: Agência: C/C:  
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA EMISSÃO DE EMPENHO/CONTRATO:  
Nome:  
Endereço:  
CEP:  Cidade:  UF:  
CPF:  Cargo/Função:  
RG:  Órgão Expedido:  
Naturalidade:  Nacionalidade:  
Email:  

Local e data 
Assinatura do Representante Legal 
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MINUTA DO CONTRATO 
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